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PREFEITURA MUNICIPAL DE AOUIDABÃ

Poítarla no 3212022
Dê01 deMaÍçode2022

DrsPÔE SOBRE LICENçA A
TITULO DE PRÊMP POR
ASSIDUIDADE E DÁ OUTRAS
PROUDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDABÃ, ESTIDO OE

SERGIPE, no uso de suas atribuiÉes que lhe Íoram conferidas pelo Art 62,

inciso lX, da Lei Orgânica Municipal de 05 de março de 1990.

RESOLVE:

Art. 10. Conceder o servidor, Ricardo Dos Santos Ramos,

brasileiro, matrícula n" 0002915, no cargo de motorista, carga horária de 40

(ouarenta) horas semanais, inscrito no cPF sob o no 654.572.345-68, LICENçA

A ftfUf_ó DE pRÊMtO POR ASSIDUIDADE, de 03 (três) meses referente ao

quinquênio 201712021 , no pêríodo de 1010312022 a 07 10612022, de acordo com a

Lei úunicipal no 19/pMA,/1990, seçáo lv, Art.86, de 14108/1990, pertencente ao

quadro efetivo de pessoal da Sêcretaria Municipal de Saúde'

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÉo;

Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário;

Dê-se ciência, cumpra-sê e publique-se.

Aquidabã/SE, 01 de março de 2022.
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